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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO FINANCEIRO Nº 85 DE 28 DE ABRIL DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS
QUADROS DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 86 DE 28 DE ABRIL DE 2023 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 403.000,00 (QUATROCENTOS E TRÊS MIL REAIS ),
PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 093 DE 02 DE MAIO DE 2023 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).

DECRETO Nº 094 DE 02 DE MAIO DE 2023 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).

DECRETO Nº 094 DE 02 DE MAIO DE 2023 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).

DECRETO Nº 094 DE 02 DE MAIO DE 2023 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).

DECRETO Nº 097, DE 02 DE MAIO DE 2023. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES OCUPANTES
DE CARGOS COMISSIONADOS QUE MENCIONA.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 046, DE 28 DE ABRIL DE 2023. DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA Nº 047 DE 02 DE MAIO DE 2023. CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES NA FORMA
QUE MENCIONA.

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
AVISO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL PREGAO ELETRONICO SRP Nº. 010/2023

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO: 002/2023

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO Nº 00007/2023 (SRP) - (DECRETO Nº
10.024/2019)

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2023 CONTRATADA: COOPERATIVA AGROECOLOGICA DO ESTADO
DA BAHIA - COOABA

AVISOS
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ERRATA

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 02/2023 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EM REFORMA DE ESTOFADOS NOS BANCOS DOS ÔNIBUS ESCOLARES DESTINADOS A ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2023 AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE ITENS

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2023 AVISO DE INABILITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 457.242.375-04

DECRETO FINANCEIRO nº 85 DE 28 DE ABRIL DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEGURANÇA PUBLICA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 2.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00 0,00

Total por Modalidade: 2.000,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

30102 - UNIDADE DE CULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.122 - MANUTENÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 0,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 10.000,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 12.000,00 12.000,00

Página: 1 de 202/05/2023 - 15:38:46  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de sexta-feira, 28 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  28 de abril de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 403.000,00

(Quatrocentos e três mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 86 DE 28 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 403.000,00 
(Quatrocentos e três mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 333.000,00

Total por Ação: 333.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 333.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Suplementado: 403.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.025 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Página: 1 de 202/05/2023 - 15:39:24 - 3372416  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 333.000,00

Total por Ação: 333.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 333.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Anulado: 403.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 28 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 28 de abril de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

   
DDEECCRREETTOO  NNºº  009933  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233  

 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar BISMARK PEREIRA DA SILVA, do cargo comissionado de 
Instrutor de Música, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Educação e Cultura. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

   
DDEECCRREETTOO  NNºº  009933  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233  

 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar BISMARK PEREIRA DA SILVA, do cargo comissionado de 
Instrutor de Música, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Educação e Cultura. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

   
DDEECCRREETTOO  NNºº  009944  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233  

 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar ILKA BARBOSA DE MORAIS, do cargo comissionado de 
Assistente de Apoio Administrativo, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Assistência 
Social. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  009944  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233  

 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar ILKA BARBOSA DE MORAIS, do cargo comissionado de 
Assistente de Apoio Administrativo, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Assistência 
Social. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  009966,,  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS 
COMISSIONADOS QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio de 
2022. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam NOMEADAS as servidoras abaixo elencadas, vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura:  
 

NOME CARGO SÍMBOLO 
BRENDA GUEDES OLIVEIRA INSTRUTORA DE MUSICA CC-06 

HELOISA MACHADO OLIVEIRA SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR CC-05 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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CEP 44.905-000  
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DDEECCRREETTOO  NNºº  009966,,  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS 
COMISSIONADOS QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio de 
2022. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam NOMEADAS as servidoras abaixo elencadas, vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura:  
 

NOME CARGO SÍMBOLO 
BRENDA GUEDES OLIVEIRA INSTRUTORA DE MUSICA CC-06 

HELOISA MACHADO OLIVEIRA SECRETÁRIA DE APOIO ESCOLAR CC-05 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar THIARA SILVA AORIM, do cargo comissionado de 
Coordenadora de Assistência Farmacêutica, símbolo CC-04, vinculado à Secretaria de 
Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  009955  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233  

 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar THIARA SILVA AORIM, do cargo comissionado de 
Coordenadora de Assistência Farmacêutica, símbolo CC-04, vinculado à Secretaria de 
Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  009977,,  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS 
COMISSIONADOS QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio de 
2022. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam NOMEADAS as servidoras abaixo elencadas, vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde:  
 

NOME CARGO SÍMBOLO 
THIARA SILVA AMORIM DIRETORA ADMINISTRATIVA CC-04 

IZABELA OLIVEIRA DE CARVALHO 
COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACEUTICA 
CC-04 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  009977,,  DDEE  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS 
COMISSIONADOS QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio de 
2022. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam NOMEADAS as servidoras abaixo elencadas, vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde:  
 

NOME CARGO SÍMBOLO 
THIARA SILVA AMORIM DIRETORA ADMINISTRATIVA CC-04 

IZABELA OLIVEIRA DE CARVALHO 
COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACEUTICA 
CC-04 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 046, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2023- 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 – Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
FÍSICA PARA ACADÊMICOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA OU ESPORTE PARA 
ATENDER O PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, CONFORME CONVÊNIO 
SICONV Nº 880655/2018 – MINISTÉRIO DO ESPORTE. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a servidora BRUNO CARVALHO M. DE AQUINO, para 

atuar como fiscal dos contratos oriundos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
036/2023 - CREDENCIAMENTO Nº 003/2023. 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 
 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 
 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2023. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 047 DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AOS 
SERVIDORES NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 
GLEIDE ALVES PEREIRA 
SILVA 

8259 TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
02/05/2023 A 
02/08/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 047 DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AOS 
SERVIDORES NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 
GLEIDE ALVES PEREIRA 
SILVA 

8259 TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
02/05/2023 A 
02/08/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 



16
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

TERÇA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2023 • ANO VIII | N º 1802 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL  

 
PREGAO ELETRONICO SRP Nº. 010/2023. Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
IRRIGAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO, torna público a todos os interessados que, a 
empresa DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI CNPJ: 07.918.483/0001-57, apresentou na data de 
02/05/2023 às 13h:27m, via e-mail, impugnação do edital, para o processo supramencionado. A referida 
impugnação será publicado na íntegra e posteriormente respondida. – Ivanilson Carvalho Rocha – 
Pregoeiro Municipal. 
  

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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Ao Sr. Pregoeiro,

Distribuidora Plamax Eireli, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Maringa
Galpão 9, nº 533, Salto do Norte, em Blumenau/SC, CEP 89.065-700, inscrita no CNPJ sob nº
07.918.483/0001-57 vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 da lei federal n.º 10520/2002 - e artigo 18 do Decreto
Federal n.º 5450/2005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça.

I - TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão
pública eletrônica está prevista para 05/05/2023, tendo sido, portanto, cumprido o prazo
pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.º da lei 8666/1993 e artigo 18 do
Decreto Federal nº 5450/2005.

II – DA IMPUGNAÇÃO

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente
restritivas que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da licitação pública, que
impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta Douta
Comissão de Licitação.

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de entrega do
material no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da nota de empenho.

A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, sendo que o
prazo estipulado de 10 (dez) dias é reconhecidamente insuficiente para o procedimento.

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o
recebimento da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, uma vez que tal
medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais.

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a
questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de
interessados tenha condições de participar da licitação. Deve-se observar, ainda, o tempo que o
licitante vencedor disporá entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva
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entrega dos materiais, considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos
licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município.

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício
de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata a
súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas em
prazo demasiado exíguo.

A exigência retratada no presente Edital sem a menor dúvida, afronta a
competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art. 3º
da Lei nº 8.666/93.

É fato que o prazo de 10 (dez) dias e da Licitante CONTRATADA para a CONTRATANTE
é inexequível.

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não
prejudica a concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo
considerado como de entrega imediata). O prazo de 15 (quinze) dias corridos, já é considerado
prazo emergencial e que deve ser justificado pelos Órgãos Públicos.

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios é a prevalência do
interesse público. Assim o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo menor
preço possível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por parte da
Administração de forma a nunca ocorrer a falta do material.

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exíguo e seu
cumprimento inexequível. Pois há de ser considerado ao menos o tempo de logística.

O prazo do edital para a entrega da mercadoria quando desproporcional, resulta em
diminuição da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em extrema
proximidade com o local de entrega podem participar, uma vez que os prazos de entregas muito
curtos importam em considerável aumento no custo de transporte.

Deve se considerar ainda, que os licitantes têm de embutir no preço dos seus
produtos os riscos decorrentes da aplicação de eventuais multas por atraso na entrega, visto que
o prazo muito curto não permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado, nem a
ocorrência de eventualidades como interrupções nas estradas, etc.

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição de 10 (dez) dias, trazendo
como consequência prejuízo a Administração, devido à diminuição da competitividade,
dificultando ao Poder Pública a oportunidade de comprar melhor.

Como sabido, os procedimentos licitatórios têm por finalidade precípua a obtenção
da proposta mais vantajosa para a administração.
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Firme neste norte a administração deve envidar esforços no sentido de não limitar a
participação de competidores nos procedimentos licitatórios, observando neste os princípios que
o regem, notadamente o da legalidade insculpido no inciso II do art. 5º da novel Carta Magna.

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, a
administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para
adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, necessários ao atendimento do interesse
público.

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de
autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a
Administração Pública, verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim
de garantir o Princípio da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança
Jurídica, visando resguardar os interesses da Administração Pública.

REQUERIMENTO:

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com
a correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que
macule todo o procedimento que se iniciará.

Especialmente, é a presente solicitação de Impugnação com modificação 10 (dez)
dias para 30 (trinta) dias, visando o atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade,
proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter
competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção
desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e rejeitar o Edital em
apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as devidas correções,
como medida de obediência ao sistema normativo vigente.

Pelo que PEDE DEFERIMENTO,

Blumenau, 29 de Abril de 2022.

Emerson Luis Koch
Distribuidora Plamax Eireli
CNPJ sob o nº 07.918.483/0001-57

3
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Distribuidora Plamax Eireli
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  
 
TOMADA DE PREÇO: 002/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO), CAPINA, LIMPEZA DE 
TERRENOS, PINTURA DE MEIO FIO E CONSTRUÇÃO DE CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA NO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA Após análise da documentação apresentada pelas empresas: CONSERVE -  
CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 11.750.832/0001-41, IFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
22.336.152/0001-00, TARDELLY MAURICIO ABADE SODRE LTDA CNPJ: 17.093.938/0001-04, 
GRAUS LOCAÇÃO DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ: 34.731.268/0001-15,  
SOLUÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 31.443.145/0001-90, J C MUNIZ CONSTRUTORA 
EIRELI CNPJ: 12.595.240/0001-65,  ALIANÇA VICTOR LTDA, CNPJ: 12.415.084/0001-03 E DM 
CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, CNPJ: 10.635.663/0001-36 e embasada pelo 
Parecer Técnico, a Comissão resolve pela HABILITAÇÃO das empresas: CONSERVE -  CONSTRUTORA 
LTDA CNPJ: 11.750.832/0001-41, IFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 22.336.152/0001-00, 
TARDELLY MAURICIO ABADE SODRE LTDA CNPJ: 17.093.938/0001-04, GRAUS LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ: 34.731.268/0001-15,  SOLUÇÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 31.443.145/0001-90,  ALIANÇA VICTOR LTDA, CNPJ: 
12.415.084/0001-03, e pela INABILITAÇÃO das empresas: DM CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E 
LIMPEZA EIRELI, CNPJ: 10.635.663/0001-36 e J C MUNIZ CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 
12.595.240/0001-65, pelas razões ali elencadas. Fica assim aberto o prazo recursal – Clecione Oliveira 
Porto Silva – Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  
 
TOMADA DE PREÇO: 002/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO), CAPINA, LIMPEZA DE 
TERRENOS, PINTURA DE MEIO FIO E CONSTRUÇÃO DE CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA NO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA Após análise da documentação apresentada pelas empresas: CONSERVE -  
CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 11.750.832/0001-41, IFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
22.336.152/0001-00, TARDELLY MAURICIO ABADE SODRE LTDA CNPJ: 17.093.938/0001-04, 
GRAUS LOCAÇÃO DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ: 34.731.268/0001-15,  
SOLUÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 31.443.145/0001-90, J C MUNIZ CONSTRUTORA 
EIRELI CNPJ: 12.595.240/0001-65,  ALIANÇA VICTOR LTDA, CNPJ: 12.415.084/0001-03 E DM 
CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI, CNPJ: 10.635.663/0001-36 e embasada pelo 
Parecer Técnico, a Comissão resolve pela HABILITAÇÃO das empresas: CONSERVE -  CONSTRUTORA 
LTDA CNPJ: 11.750.832/0001-41, IFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 22.336.152/0001-00, 
TARDELLY MAURICIO ABADE SODRE LTDA CNPJ: 17.093.938/0001-04, GRAUS LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA E EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ: 34.731.268/0001-15,  SOLUÇÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 31.443.145/0001-90,  ALIANÇA VICTOR LTDA, CNPJ: 
12.415.084/0001-03, e pela INABILITAÇÃO das empresas: DM CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E 
LIMPEZA EIRELI, CNPJ: 10.635.663/0001-36 e J C MUNIZ CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 
12.595.240/0001-65, pelas razões ali elencadas. Fica assim aberto o prazo recursal – Clecione Oliveira 
Porto Silva – Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00007/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:25 horas do dia 28 de abril de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 125, Pregão
nº 00007/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Equipamento clorador para tratamento de agua
Descrição Complementar: Equipamento Clorador Para Tratamento De Agua Nome: Clorador De Tratamento De Agua
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 602.493,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: COOPERATIVA AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA , pelo melhor lance de R$
602.493,0000 e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 18/04/2023
15:00:24 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COOPERATIVA
AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA, CNPJ/CPF:

30.654.567/0001-42, Melhor lance: R$ 602.493,0000

Homologado 28/04/2023
09:25:05

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA

SILVA

Item: 2
Descrição: Equipamento clorador para tratamento de agua
Descrição Complementar: Equipamento Clorador Para Tratamento De Agua Nome: Clorador De Tratamento De Agua
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 44.633,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: COOPERATIVA AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA , pelo melhor lance de R$
44.633,3300 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 18/04/2023
15:00:25 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COOPERATIVA
AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA, CNPJ/CPF:

30.654.567/0001-42, Melhor lance: R$ 44.633,3300

Homologado 28/04/2023
09:25:08

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA

SILVA

Item: 3
Descrição: Equipamento clorador para tratamento de agua
Descrição Complementar: Equipamento Clorador Para Tratamento De Agua Nome: Clorador De Tratamento De Agua
Tratamento Diferenciado: -
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 47.631,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: COOPERATIVA AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA , pelo melhor lance de R$
47.631,0000 e a quantidade de 15 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 18/04/2023
15:00:26 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COOPERATIVA
AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA, CNPJ/CPF:

30.654.567/0001-42, Melhor lance: R$ 47.631,0000

Homologado 28/04/2023
09:25:09

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA

SILVA

Item: 4
Descrição: Equipamento clorador para tratamento de agua
Descrição Complementar: Equipamento Clorador Para Tratamento De Agua Nome: Clorador De Tratamento De Agua
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 124.605,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: COOPERATIVA AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA , pelo melhor lance de R$
124.605,6700 e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 18/04/2023
15:00:26 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COOPERATIVA
AGROECOLOGICA DO ESTADO DA BAHIA - COOABA, CNPJ/CPF:

30.654.567/0001-42, Melhor lance: R$ 124.605,6700

Homologado 28/04/2023
09:25:10

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA

SILVA

Fim do documento
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Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 124.605,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
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EXTRATO DE CONTRATO. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023. Contrato nº 141/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NAS 
ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS, KIT MINI PISCICULTURA, KIT PARA REPRODUÇÃO DE ALEVINOS, E  
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA TRATAMENTO DA ÁGUA DOS TANQUES DE PISCICULTURA DO 
PARQUE DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO. Empresa contratada: COOPERATIVA AGROECOLOGICA 
DO ESTADO DA BAHIA - COOABA– CNPJ Nº 30.654.567/0001-42, vencedor com uma proposta no 
valor global de R$ 1.887.896,97 (Hum milhão oitocentos e oitenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e noventa e sete centavos). Assinatura: 28/04/2023. Vigência: 31/12/2023. Lapão – BA- 02/05/2023. 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023. Contrato nº 141/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO NAS 
ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS, KIT MINI PISCICULTURA, KIT PARA REPRODUÇÃO DE ALEVINOS, E  
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA TRATAMENTO DA ÁGUA DOS TANQUES DE PISCICULTURA DO 
PARQUE DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO. Empresa contratada: COOPERATIVA AGROECOLOGICA 
DO ESTADO DA BAHIA - COOABA– CNPJ Nº 30.654.567/0001-42, vencedor com uma proposta no 
valor global de R$ 1.887.896,97 (Hum milhão oitocentos e oitenta e sete mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e noventa e sete centavos). Assinatura: 28/04/2023. Vigência: 31/12/2023. Lapão – BA- 02/05/2023. 
Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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  ERRATA  
 
Na publicação do dia 03 de Março de 2023 no DOM – Diário Oficial do Município PG.10 Referente ao Extrato de Contrato n° 
068/2023, Dispensa n° 011/2023. Onde se lê: Contrato n° 068/2021 e Vigência do contrato 03/03/2023 a 01/06/2022. 
Leia-se: Contrato n° 068/2023 e Vigência do contrato 03/03/2023 a 01/06/2023. Márcio Antonio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

 ESTADO DA BAHIA  
SETOR DE COMPRAS 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n– Centro – CEP 44.905-000 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
astec@lapao.ba.gov.br-  www.lapao.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO-BA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE LAPÃO ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, realizará Dispensa, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese 

do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Nos termos do Art. 75.§ 3º da lei 14.133/2021 

avisa ainda que tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, com o intuito 

de selecionar a proposta mais vantajosa, concedendo prazo para manifestação de interessados de 03 

(três) dias úteis a partir dessa publicação. Para maiores esclarecimentos pelo telefone (74)99926.3809 

e/ou e-mail: compras@lapao.ba.gov.br - Lapão-BA, 02/05/2023. Ivânia Silva Santos – Gerente de 

compras e Almoxarife. 

 

1.      OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de Contratação de empresa para prestação de serviços em reforma de estofados 

nos bancos dos ônibus escolares destinados a atender a demanda da Secretaria de Educação e 

Cultura. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

1.2. A contratação será dividida conforme tabela constante abaixo. 

 
2.      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os serviços serão prestados por empresa, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente.  

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

Deverá ser apresentada documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade 

fiscal e trabalhista.  

A documentação referente à habilitação jurídica consiste em: 

Item Descrição Quant. Unid. Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 SERVIÇO DE REFORMA DE ESTOFADOS DE 

BANCOS DE ÔNIBUS COM REVESTIMENTO EM 

CURVIN. ESPUMA D-45 E SOLDAS. 

180 Und    
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• Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário); 

• Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo; 

• Procuração dos respectivos representantes nas licitações; 

• Documentos dos Sócios; 

• Documentos do Representante Legal;  

• Prova de Administração ou Diretoria; 

• Cartão de CNPJ emitido pela Secretaria da Receita Federal. 

No que diz respeito a qualificação técnica, deverá ser apresentado:  

• Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 

atestando a prestação de serviço idêntico ou similar ao objeto. 

A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, consistirá em: 

• Certidão negativa de débitos federais (emitida pela Receita Federal com validade de 180 dias ou 

pelo site, válida por 30 dias); 

• Certidão negativa de débitos estaduais (emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda, com 

validade de 90 dias); 

• Certidão negativa de débitos municipais (emitida pela Secretaria Municipal da cidade); 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

• Certidão regular do FGTS (emitida em agências da Caixa Econômica Federal ou pelo site, com 

validade de 30 dias); 

• Certidão positiva com efeito negativo (OBS.: Serão acatadas as certidões positivas que 

constarem o efeito negativo). 

Por fim, deverá ser apresentada a proposta com a composição de custos, para permitir a 

decomposição objetiva das despesas inerentes à sua execução. 
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• Certidão negativa de débitos federais (emitida pela Receita Federal com validade de 180 dias ou 

pelo site, válida por 30 dias); 

• Certidão negativa de débitos estaduais (emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda, com 

validade de 90 dias); 

• Certidão negativa de débitos municipais (emitida pela Secretaria Municipal da cidade); 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

• Certidão regular do FGTS (emitida em agências da Caixa Econômica Federal ou pelo site, com 

validade de 30 dias); 

• Certidão positiva com efeito negativo (OBS.: Serão acatadas as certidões positivas que 

constarem o efeito negativo). 

Por fim, deverá ser apresentada a proposta com a composição de custos, para permitir a 

decomposição objetiva das despesas inerentes à sua execução. 
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ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
astec@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE ITENS 

 
A Pregoeira do município de Lapão comunica a todos os interessados a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  
4M BR - COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL E MEDICAMENTO HOSPITALAR LTDA – CNPJ Nº 
10.013.864/0001-00 para os itens 72, 97 e 182., conforme requerimento apresentado pela mesma. Ficando 
as empresas remanescentes convocadas para a data de 03/05/2023 às 10:00h para renegociação na sala 
de reuniões. Para o Item 97 - IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ Nº 
36.685.847/0001-02, para o Item 182 - COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO LTDA -  CNPJ nº 
14.896.908/0001-30 e o Item 72 – DESERTO.  Referentes ao Pregão Presencial SRP nº 008/2023. Tipo: 
Menor Preço por Item. Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos para atender a demanda da 
Assistência Farmacêutica, Atenção Primária, Atenção Especializada e Vigilância em Saúde - Vigilância 
Epidemiológica do município de Lapão-BA. Informações: Fone:(74)99926-3809, email: cpl@lapao.ba.gov.br.  
Clecione Oliveira Porto Silva  – Pregoeira- Municipal. 
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4M BR - COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL E MEDICAMENTO HOSPITALAR LTDA – CNPJ Nº 
10.013.864/0001-00 para os itens 72, 97 e 182., conforme requerimento apresentado pela mesma. Ficando 
as empresas remanescentes convocadas para a data de 03/05/2023 às 10:00h para renegociação na sala 
de reuniões. Para o Item 97 - IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ Nº 
36.685.847/0001-02, para o Item 182 - COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO LTDA -  CNPJ nº 
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Clecione Oliveira Porto Silva  – Pregoeira- Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE INABILITAÇÃO 

 
A Pregoeira do município de Lapão comunica a todos os interessados a INABILITAÇÃO da empresa  ALVES 
CARVALHO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 19.533.277/0001 para o Pregão Presencial 
SRP nº 008/2023. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atender a demanda da Assistência Farmacêutica, Atenção Primária, Atenção Especializada e Vigilância em 
Saúde - Vigilância Epidemiológica do município de Lapão-BA. Por não apresentar a certidão municipal vigente 
dentro dos prazos legais. - Informações: Fone:(74)99926-3809, email: cpl@lapao.ba.gov.br.  Clecione 
Oliveira Porto Silva  – Pregoeira- Municipal. 
 
 
 
 


